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Câmara Municipal de Sete Lagoas – MG

PARECER

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO
RELATORA: GISLENE INOCÊNCIA DA SILVA  CARVALHO.

ASSUNTO: Parecer sobre Projeto de Lei 256/2019, de iniciativa do Chefe do Executivo.

                                                   RELATÓRIO
          O Projeto de Lei, de autoria do Chefe do Poder Executivo tem como objetivo “alterar a Lei nº 7.867 de 10 de março de 2010 que “Institui o Conselho Municipal de Turismo de Sete Lagoas – COMTUR/SL, modificada pela Lei Nº 8.420 de 26 de março de 2015.
          O projeto foi protocolado em 14/05/2019, vindo para esta Comissão de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, para parecer sobre o mérito.

           Presente à reunião o Vereador Renato Gomes (presidente), vereadora Gislene Inocência (relatora) e Marcelo Pires (membro).
                                                   ANÁLISE

            Em reunião realizada no dia 06/06, foi explanada todas as dúvidas e demonstrado a importância do projeto. Tendo sido tal propositura aprovada por unanimidade pelos membros desta Comissão.

             Isso porque se verificou que a propositura é meritória e deve prosperar vez que a reorganização da legislação pertinente ao Conselho Municipal de Turismo- COMTUR/SL, a fim de torna-lo mais expressivo com participação efetiva de segmentos que contribuirão nos trabalhos para proporcionar melhor desenvolvimento do turismo no município, além de dar mais eficiência nas suas atividades, melhorando a estrutura do Conselho.

      Dessa forma, vê-se a importância para nossa cidade do projeto apresentado.

                                            CONCLUSÃO
            Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 256/2019.

            Sete Lagoas, 06 de junho de 2019.

            GISLENE INOCÊNCIA

            Relatora
            V OT O S
           De acordo com o relator

           RENATO GOMES
           Presidente

           MARCELO PIRES

           Vereador
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